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SENHOR PRESIDENTE,
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INDICAÇÃO 000726

Este vereador percebendo a gravidade da EPIDEMIA DO COVÍD-19 sugere ao prefeito

qual a possibilidade de disponibilizar para GRUPOS DE RISCO, idosos e portadores de

doenças crônicas (diabetes, hipertensão, asma) já que a mesma tem a distribuição pelo

Sistema Único de Saúde (SUS), a vacina pneumocócica conjugada Prevenar 13, o único
imunizante que oferece proteção contra as doenças pneumocócicas (como pneumonia,

meningite e septícemia) causadas pelos 13 sorotipos de pneumococo mais prevalentes

em todo o mundo: 1, 3,4, 5,6A, 6B, 7F, 9V, 14,18C, 19A, 19F e 23F.

A Prevenar 13 é a única vacina pneumocócica conjugada licenciada no Brasil para

todas as faixas etárias. Ela beneficiará pacientes imunossuprímidos (com

comprometimento do sistema imunológico) a partir de cinco anos de idade. É um grupo
de alto risco que engloba pacientes oncológicos, transplantados e com HIV. Na

comparação com indivíduos saudáveis, eles apresentam um risco aumentado para

desenvolvimento de pneumonia e doenças pneumocócicas invasivas.

A pneumonia é uma doença respiratória provocada por bactérias, vírus ou

fungos. Três a cada 10 casos diagnosticados estão associados à bactéria pneumococo.

De acordo com a OMS, o Brasil está entre os 15 países do mundo com maior incidência

de quadros de pneumonia causados por esse agente, que é responsável por 1,6 milhão

de mortes por ano em todo o mundo.

Neste contexto, a vacinação contra o pneumococo assume um papei

fundamental, especialmente para os pacientes de risco, devido a EPIDEMIA COVID-19

que assola o país e principalmente nosso município.
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Diante do exposto, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Sr. ALBERTO

PEREIRA MOURÂO, que viabilize junto ao Governo Federal e Estadual com as Secretarias

Competentes, estudos para tal possibilidade citada acima.

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 22 de abril de 2020.

EDUARDO RmRIGUES XAVIER

^EADOR
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